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APOSTILAMENTO Nº. 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2020/SEAP 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 035/2020/SEAP, VISANDO A ALTERAÇÃO 

DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CLÁUSULA PRIMEIRA, PARÁGRAFO 

TERCEIRO, ITEM “A) VALOR” E “E) RECURÇOS ORÇAMENTÁRIOS”, 

FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA - SEAP E O LOCADOR  NELSON RIBEIRO DE MAGALHÃES E 

SOUZA, INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA FÍSICA Nº 116.671.922-

72, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DOS IMÓVEIS NÃO RESIDENCIAIS 

designados pelas salas nºs 501, 502, 503, 504 e 505, que constituem o 5º andar do “Edifício 

Doutor Moraes Center”, localizado na Travessa Doutor Moraes nº 565, bairro Batista Campos, 

na cidade de Belém-Pará, PARA INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

A Cláusula Primeira, Parágrafo Terceiro, Item “a) valor” e “e) recursos orçamentários” passam 

a ter a seguintes redações: 

 

“CLÁUSULA PRIMEIRA 

PARÁGRAFO TERCEIRO – (...) 

a) valor – Considerando a aplicação de deflação no percentual de - 4,207570% ao valor mensal 

do aluguel das salas passando de R$ 11.170,00 (onze mil, cento e setenta reais) para R$ 

10.700,01 (dez mil, setecentos reais e um centavo), mais o valor das taxas mensais 

condominiais permanecendo em R$ 600,00 (seiscentos reais) por sala, nas salas 501, 502, 503 e 

504, e em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) referente a sala 505, totalizando em R$ 

3.600,00 (três mil e seiscentos reais), reduzindo o valor anual do contrato de R$ 177.240,00 

(cento e setenta e sete mil, duzentos e quarenta reais) para R$ 171.600,12 (cento e setenta e um 

mil, seiscentos reais e doze centavos).  Dessa forma, levando em consideração que o 1º mês de 

aluguel – no valor até então não reajustado - foi pago em Agosto/2024 no valor de 11.700,00 

(onze mil e setecentos reais) e a formalização do 4º Apostilamento que implicou em deflação se 

deu em Setembro/2024, com isso os 11 meses seguintes deverão ser pagos no valor de R$ 

10.700,01 (dez mil, setecentos reais e um centavo), totalizando o valor de R$ 172.070,11 (cento 

e setenta e dois mil, setenta reais e onze centavos). 

 

e) Recursos Orçamentários – Para fazer face às despesas decorrentes deste termo o locatário 

utilizarse-a do Funcional Programática: 97101.1.03.122.1297.8338. Natureza da despesa: 

339036. Fonte: 01500000001. PI: 4110008338C. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Belém, na data da assinatura. 

  

 

LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS 

Secretário de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, em exercício. 
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Assinado de forma digital por 
LUIZ ANDRE CONCEICAO 
MAUES:5773792 
Dados: 2024.11.28 15:02:48 
-03'00'



58  diário oficial Nº 36.050		  Sexta-feira, 29 DE NOVEMBRO DE 2024

R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 15 e ½ (quinze 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de R$ 3.829,59, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os Municipios de Jacundá – 02/12 à 04/12/2024, Marabá – 05/12 à 
08/12/2024, Itupiranga – 09/12 à 12/12/2024, Eldorado dos Carajás – 
13/12 à 15/12/2024, Curionópolis/Belém – 16/12 e 17/12/2024, realizar 
o cadastramento dos servidores lotados nas CIRETRAN’s no Sistema de 
Controle de Bens Patrimoniais dos Agentes Públicos – SISPATRI e levanta-
mento de demandas relacionadas a Recursos Humanos.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Maria de Fátima Rodrigues 

Chaves ASSIST TRÂNSITO PROJUR/CONSULTa 55588482 /1

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA nº 5501/2024-DAF/cgp,de27/11/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/533404;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 22 e ½ (vinte 
e dois e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 5.559,08, referente ao deslocamento do Muni-
cípio de Belém para o Municipio de Paragominas no período de 25/11 à 
17/12/2024, a fim de realizar entrega de documentos na Ciretran de Para-
gominas, conforme solicitação via protocolo 2024/2441534.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Etelvina Julia Falcao Valente SECRETÁRIA CORREGEDORIA 5953697 /1

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA nº 5504/2024-DAF/cgp,de27/11/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/533373;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 29 e ½ (vinte 
e nove e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 7.288,57, referente ao deslocamento do Municí-
pio de Belém para os Municipios de Castanhal no período de 08/12/2024 
à 11/12/2024, Capitão Poço- 12/12/2024, Bragança- 13/12/2024 à 
16/12/2024, Capanema- 17/12/2024 à 19/12/2024, Salinópolis/Belém- 
20/12/2024 à 06/01/2025, a fim de acompanhar e fazer segurança dos 
agentes de trânsito do COFT durante a Operação Boas Festas 2024, nos 
municíos de Castanhal, Capitão Poço, Bragança e Capanema.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Edmilson Soares Lima BOMBEIRO DTO/CED/GEP-
TRAN 5601568 /1

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1147938
PORTARIA nº 5493/2024-DAF/cgp, de 26/11/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/533405;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 25 e ½ (vinte 
e cinco e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 6.300,29, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o Municipio de Tucurui no período de 25/11 à 20/12/2024, 
realizar atendimento de habilitação, colaborando com a equipe da área de 
exames da Ciretran realizando exames de legislação e práticos de trânsito.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Raimunda Antonia da Silva ASSIST TRÂNSITO DHCRV/CHC/GCDHC 5455383/2

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1147669
.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 5508/2024-DAF/CGP, DE 28 de novembro de 2024.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LEONARDO REIS HOLANDA, matrícula 57196020 
/1, Analista de Sistemas, lotado na Coordenadoria de Desenvolvimen-
to de Sistemas, trinta (30) dias de FÉRIAS, no período de 06.01.2025 a 

04.02.2025, referentes ao exercício 14.04.2023/2024.
Os efeitos desta PORTARIA entrarão em vigor a partir de 06/01/2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1147796

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 263.2024 – CCONV/GAB/SEAP/PA
Belém/PA, 28 de novembro de 2024.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 8.666.93 e Decreto Estadual N° 
870.2013.
RESOLVE:
Art.1º - Em substituição ao servidor IRISVALDO DA SILVA NONATO, desig-
nar o servidor HÉLVIO DOS SANTOS RIPARDO - Matricula nº 57211697, 
cargo de Gerente, para atuar como Fiscal Titular do Termo de Cooperação 
Técnica N° 001.2017, celebrado entre esta Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária e a Prefeitura de Santa Izabel, que tem por finali-
dade a mútua colaboração entre os partícipes objetivando a coleta de lixo 
nas dependências do Complexo Penitenciário de Santa Izabel (Complexo 
Penitenciário de Santa Izabel (Unidade Penitenciária De Segurança Máxima 
II – UPMAX II, Unidade De Custódia E Reinserção De Santa Izabel V – UCR 
Santa Izabel V, Unidade De Custódia E Reinserção De Santa Izabel I – UCR 
SANTA IZABEL, Unidade De Custódia E Reinserção De Ananindeua – UCR 
ANANIDEUA, Unidade De Custódia E Reinserção De Santa Izabel IV – UCR 
SANTA IZABEL IV , Central De Custódia Provisória De Santa Izabel – CCP 
SANTA IZABEL, Unidade De Reinserção De Regime Semiaberto De Santa 
Izabel – URRS SANTA IZABEL CPASI e a Unidade De Custódia E Reinserção 
De Santa Izabel III – UCR SANTA IZABEL III) de forma garantir condições 
ambientais e sanitárias básicas no local, conforme melhor especificado no 
Plano de Trabalho.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do convênio, das cláusulas avençadas e fazer relatório de 
finalização do instrumento.
Art.2º - Deliberar que as servidoras supracitadas atuem em conformidade 
com o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS
Secretário de Estado de Administração Penitenciária, em exercício

Protocolo: 1147974

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
ERRATA DE PORTARIA Nº 1479/2024-CGP/SEAP, DE 08/11/2024, 
PUBLICADA NO DOE Nº 36.028, DE 12/11/2024, REFERENTE À 
PRORROGAÇÃO DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR 
Nº 7466/2023-CGP/SEAP,
ONDE SE LÊ: “[...] – 0692/2023, de 30/08/2023, publicado no D.O.E n° 
35526, de 31/08/2023, referente a Sindicância Administrativa Disciplinar 
n° 7666/2023-CGP/SEAP [...]”;
LEIA-SE: “[...] – 0339/2023, de 10/04/2023, publicado no D.O.E n° 
35.359, de 12/04/2023, referente a Sindicância Administrativa Disciplinar 
n° 7466/2023-CGP/SEAP [...]”.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1147650

.

.

APOSTILAMENTO
.

PROCESSO: 2020/132837
APOSTILAMENTO Nº. 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
035/2020/SEAP
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 035/2020/SEAP, VISANDO A ALTE-
RAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CLÁUSULA PRIMEIRA, PARÁGRAFO 
TERCEIRO, ITEM “A) VALOR” E “E) RECURÇOS ORÇAMENTÁRIOS”, FIRMA-
DO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA - SEAP E O LOCADOR NELSON RIBEIRO DE MAGALHÃES E SOUZA, 
INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA FÍSICA Nº 116.671.922-
72, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DOS IMÓVEIS NÃO RESIDENCIAIS 
designados pelas salas nºs 501, 502, 503, 504 e 505, que constituem o 
5º andar do “Edifício Doutor Moraes Center”, localizado na Travessa Doutor 
Moraes nº 565, bairro Batista Campos, na cidade de Belém-Pará, PARA 
INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, NA FORMA ABAIXO:
A Cláusula Primeira, Parágrafo Terceiro, Item “a) valor” e “e) recursos or-

5952412
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çamentários” passam a ter a seguintes redações:
“CLÁUSULA PRIMEIRA
PARÁGRAFO TERCEIRO – (...)
11. a) valor – Considerando a aplicação de deflação no percentual 
de - 4,207570% ao valor mensal do aluguel das salas passando de R$ 
11.170,00 (onze mil, cento e setenta reais) para R$ 10.700,01 (dez mil, 
setecentos reais e um centavo), mais o valor das taxas mensais condomi-
niais permanecendo em R$ 600,00 (seiscentos reais) por sala, nas salas 
501, 502, 503 e 504, e em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) refe-
rente a sala 505, totalizando em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
reduzindo o valor anual do contrato de R$ 177.240,00 (cento e setenta e 
sete mil, duzentos e quarenta reais) para R$ 171.600,12 (cento e setenta 
e um mil, seiscentos reais e doze centavos). Dessa forma, levando em 
consideração que o 1º mês de aluguel – no valor até então não reajustado 
- foi pago em Agosto/2024 no valor de 11.700,00 (onze mil e setecentos 
reais) e a formalização do 4º Apostilamento que implicou em deflação se 
deu em Setembro/2024, com isso os 11 meses seguintes deverão ser pa-
gos no valor de R$ 10.700,01 (dez mil, setecentos reais e um centavo), 
totalizando o valor de R$ 172.070,11 (cento e setenta e dois mil, setenta 
reais e onze centavos).
31565. e) Recursos Orçamentários – Para fazer face às despesas de-
correntes deste termo o locatário utilizarse-a do Funcional Programáti-
ca: 97101.1.03.122.1297.8338. Natureza da despesa: 339036. Fonte: 
01500000001. PI: 4110008338C.
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 28 de Novembro de 2024.
LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS
Secretário de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, em exercício.

Protocolo: 1147976

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 968/2024/DGP/SEAP
Belém, 28 de outubro de 2024.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela PORTARIA nº 162/2024/GAB/SEAP, de 23/7/2024;
Resolve:
Art. 1º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, de acordo com o Art. 74 da Lei nº 5.810/94, a 
serem gozadas no período conforme informações abaixo:
Nº; NOME; MATRÍCULA; EXERCÍCIO; GOZO
1; HUMBERTO NASCIMENTO JESUS; 5561337; 2024; 02.12.24 a 31.12.24 
/ 2; MARILIA MARTINS DE BRITO; 57223201; 2023; 02.12.24 a 31.12.24 
/ 3; REINALDO LUIS BATISTA GONCALVES; 5725607; 2024; 02.12.24 a 
31.12.24
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1147949

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

LICENÇA FALECIMENTO
PORTARIA Nº 967/2024/DGP/SEAP Belém, 28 de novembro de 
2024.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º Conceder 08 (oito) dias de afastamento, por motivo de falecimen-
to de pessoa da família, ao servidor THIAGO ARAUJO DA COSTA, (mat. 
5971340/1), Policial Penal, no período de 23/11/2024 a 30/11/2024.
Art. 2º Os efeitos desta PORTARIA retroagem a contar de 23 de novembro 
de 2024.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1147857
C I T A Ç Ã O P O R E D I T A L
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
5886/2021, designado pela PORTARIA nº 453/2021-CGP/SEAP, de 06 de 
maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 34.576, de 
07/05/2021, tendo em vista o disposto no art. 219 da Lei nº. 5.810/1994-
RJU, C I T A, pelo presente edital, o (a) Sr. DÁRIO EMILIO DIAS RAMOS, 
ex-servidor, portado do CPF.: 509.914.692-91, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer na Corregedoria-
Geral Penitenciária, localizada na Avenida João Paulo II, nº 602, Bairro 
Marco, CEP 66.095-492, BELÉM/PA, Telefone: (91) 3251-3008, a fim de 
apresentar D E F E S A no processo ao norte mencionado, no qual figura 
como indiciado, sob pena de revelia.
Belém, 27 de novembro de 2024.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1147671
C I T A Ç Ã O P O R E D I T A L
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
7193/2022, designado pela PORTARIA nº 1283/2022-CGP/SEAP, de 27 
de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 
35.136, de 30/09/2022, tendo em vista o disposto no art. 219 da Lei nº. 
5.810/1994-RJU, C I T A, pelo presente edital, o (a) Sr. ISAQUE DE SOUZA 
FIRMINO RANGEL, ex-servidor, portado do CPF.: 949.270.221-53, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer na 
Corregedoria-Geral Penitenciária, localizada na Avenida João Paulo II, nº 
602, Bairro Marco, CEP 66.095-492, BELÉM/PA, Telefone: (91) 3251-3008, 

a fim de apresentar D E F E S A no processo ao norte mencionado, no qual 
figura como indiciado, sob pena de revelia.
Belém, 27 de novembro de 2024.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1147673
C I T A Ç Ã O P O R E D I T A L
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
6827/2022, designado pela PORTARIA nº 0333/2022-CGP/SEAP, de 
11 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 
34.899, de 21/03/2022, tendo em vista o disposto no art. 219 da Lei nº. 
5.810/1994-RJU, C I T A, pelo presente edital, o (a) Sr. THENNYSSON 
FERREIRA DA SILVA, ex-servidor, portado do CPF.: 034.204.622-55, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer na 
Corregedoria-Geral Penitenciária, localizada na Avenida João Paulo II, nº 
602, Bairro Marco, CEP 66.095-492, BELÉM/PA, Telefone: (91) 3251-3008, 
a fim de apresentar D E F E S A no processo ao norte mencionado, no qual 
figura como indiciado, sob pena de revelia.
Belém, 27 de novembro de 2024.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1147674
C I T A Ç Ã O P O R E D I T A L
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
7256/2022, designado pela PORTARIA nº 1424/2022-CGP/SEAP, de 20 
de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº. 
35.160, de 24/10/2022, tendo em vista o disposto no art. 219 da Lei nº. 
5.810/1994-RJU, C I T A, pelo presente edital, o (a) Sr. THENNYSSON 
FERREIRA DA SILVA, ex-servidor, portado do CPF.: 034.204.622-55, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer na 
Corregedoria-Geral Penitenciária, localizada na Avenida João Paulo II, nº 
602, Bairro Marco, CEP 66.095-492, BELÉM/PA, Telefone: (91) 3251-3008, 
a fim de apresentar D E F E S A no processo ao norte mencionado, no qual 
figura como indiciado, sob pena de revelia.
Belém, 27 de novembro de 2024.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1147675
 PORTARIA Nº 1574/2024-CGP/SEAP Belém (PA), 26 de novembro 
de 2024.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6665/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados no Relatório 
de Diligência n° 47/2021-CGP/SEAP, de 15 de novembro de 2021, refe-
rente à veracidade de atestados médicos apresentados por servidor lotado 
na Unidade de Reinserção de Regime Semiaberto de Santa Izabel – URRS 
SANTA IZABEL (antes CPASI).
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO do feito, diante da au-
sência de indícios de autoria ou prática de infração funcional por parte de 
servidor desta SEAP/PA, com fulcro no art. 201, I, da Lei nº 5.810/94-RJU.
 RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo e DETERMINAR o ARQUIVAMENTO 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, I, do RJU c/c art. 
105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1147661
 PORTARIA Nº 1572/2024-CGP/SEAP Belém (PA), 26 de novembro 
de 2024.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigati-
va nº 6810/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos ocorridos em 
23/12/2020 na Central de Custódia Provisória de Santarém – CCP SANTA-
RÉM (antes CTMS), durante operação de revista.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO do feito, e considerando, 
sobretudo, que se tratou de um fato isolado, embora incomum, que não 
trouxe consequências negativas relevantes para o bom andamento das 
atividades laborais, não configurando qualquer dano ou prejuízo, seja à 
disciplina da unidade prisional, seja à imagem institucional da SEAP/PA.
 RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo e DETERMINAR o ARQUIVAMENTO 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, I, do RJU c/c art. 
105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1147658
PORTARIA Nº 1573/2024-CGP/SEAP Belém (PA), 26 de novembro 
de 2024.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
7786/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca de suposto roubo de arma TAUROS 940, nº patrimônio 
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